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PROJETO DE LEI No 39, D82020.

PROPONENTE: Serginho tubeito/PDT

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Institui, no âmbito do Município de Cascavel, o Ptograma Banco de Ração para Ànimais, e dá

outÍas ptovidências.

peRecBR revoRÁvEr.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do REr-a'ToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdtucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por objetivo instiruir o Programa Banco de Ração para Animais na cidade

de Cascavel, com o objetivo de captar doações de tações e promover sua distribuição dire121rr"rr," ou por
meio de entidades previamente cadasúadas.

Segue a iustificativa do referido projeto

O Prograna Banco de Ração uirá contibair, pard qae tanll íts organiqaçõu não gouernamentah ou eníidades

prlteÍlra{, pn[am te benefciar fure alimento e mailterem a erPeranla de me/horet tratot com exet animait Ot
benefdadu serão todot 0§ Prltellres de aniruait qaefaqen lares temporários a animais apreendidat ou recolhidot

nítÍ rua.Í. Podendo, can o nuniúpio entenda uiáuel, rcr íanbém inrrido asfamíliat com

que Pzrfitam animah em vlar reiündat" (...)
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Sob o aspecto jurídico, o ptojeto meÍece pÍospeÍar, conforme o exposto a seguir:

No que concerne âo aspecto fotmal, à propositura encontra fundamento, visto que este foi proposto

por vereadot desta Casa de Leis, em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Orgânica Municipal de

Cascavel, que determina que a ttictatdva de leis, cabe a qualquet vereadot ou Comissão Permanente da

Càmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

No que se refete à proteção do meio ambiente, que incluí â nossa fanna, o Município detém

competência legislativa suplemefltaÍ p^rà legislar sobte o tema, com respaldo no artigo 30, II, da

Constituição Federal, que determina:

At. 30. Conpete aos Municípior:
II - suplementaÍ a legislação federal e a estadual no que couberl

O artigo 30, I, da Constituição Federal determina que compete aos Municípios legislar sobte assuntos de

interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 79,I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel, que

tÍ^z o mesmo texto.

Ainda o artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal detetmina:

Art. 23. É conpetência cumaril da (Jniã0, dot Estados, do Distito Federal e dot Muricrpios:
W - proteger o meio ambiente e cornbater a poluição em quolquer de suas forznat;

Importante frisar que Íresse sentido, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "caberâ ao

Município, naquilo que disser respeito ao interesse local, ou ao peculiat interesse seu, legislar sobre meio

ambiente e controle da poluição, tema objeto de legislação concorÍente" @E 1,94.704/MG).

Árt. í 2. É r'ornpetênda do Ettado, em cumam com a (Jnião e ot Muninpios:
VI - proteget o meio ambiente e tombater a poluição ern qualqaer de ruatfornaq

Art. 17. Compete aot Municípiot:
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Àinda, no mesmo enfoque, a Constituição Estadual do Paraná, no artigo tz,yl e 17, X, dispõe:
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X - garantfu a defesa do meio ambiente e da qualidade de uida;.

Há" aínda, o disposto pela Lei Otgânica Municipal em seu arttgo 20,VI

Art. 20 E da compeÍênda do Município, em comttm com o Estado e a (Jnião:

W - ptoteget o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suasformas;

É pertinente citar ainda, o artigo 28, inciso XI, alínea "g", aínda. da Lei Otgânica Municipal,

preconíza que cabe t Càrna;a', legislar, com observância das normâs gerais Federais e suplementares do

Estado, sobre proteção do meio ambiente e conüole da poluição.

Art. 28 Cabe à Câmara, con runção da Prefeito, dispor e legblar nbre m maÍríiat d.e cornpetência do

Ma nicípio, especialrn e nte to bre :

XI - con obreruância dat norutat gerah Fefurafu e sup/ementaru do E$ada:
g) proteção do meio ambiente e controle da poluição;

Âdiante, sobre o direito ao meio ambiente, attigo 225 da nossâ Carta Magna, dispõe que todos tem

diteito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo:

Art. 225. Todas têm direito ao nteio ambiente ecologicarzeúe equilibrado, bem de uro cz///um do pouo e

essencial à sadia qualidade de uida, inpondo-se ao Poder Público e à coletiaidade o deuer de defendê-lo e

preseraalo para a! Presente.t efuturat gerações.

No mesmo sentido, dispõe o artigo 207 do mesmo da Constituição do Estado doParanâ

Art. 207. Todos têrn direito ao meio arzbiente ecvlogicamente equilibrado, bem de a§0 cl///um e essencia/ à
sadia qualidade dt yida, inpondo-x ao Estado, aot Municípios e à coletiuidade o deuer de defendê-lo e

prueruá-lo para as geroções Presente efuturas, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o ,tsl racional dos

recarsos arzbieúais.

Seguindo ainda essa linha, também há as disposições da Lei Otgânica do Município de Cascavel,

que já em seu artigo 1" dispõe sobre o direito de todos os habitantes de Cascavel, ao meio ambiente

equilibrado:

Art. ío E asrcgurado a todo o habitante do Munictpio de Cascauel, nls t€rml§ da Constiluição Federal,

Constituição Estadual e desta L,ei Orgânica, o direito à eclucação, à saúde, ao trabalho, ao laqer à
segurança, à preaidência social, a proteção à maternidade, à infância, à uelhice, à d0§

duaruparados, ao transporte, à babitação e ao meio ambiente
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Áinda, esta também, dispõe sobre o poder-devet do Município zelar pelo Meio Ambiente:

Aú. 117. Todot tem direito ao meio-ambiente eco/ogicamente equilibrado, bem como de aso comum e etrncial à

mdia qaalidade d.e aida, impondo-te ao MunitEio e à coktiuidadr o deuer dc defenü-lo para as geraçõet prexnÍet

efutarat,garantinda-te aproteção dot ecoxistenas e o un racional dor recurcot ambientais.

Aú. / / 8 . Cabe ao Podcr Público Municipal naforna da /ei, para atregrlrdr rt €rtiluidade dc$e direito:

I - e$abelecer, com a colaboração de reprevntantes de entidadu ecológitaq de trabalhadoreL de ernpresáiot e da

Uniaersidade, a política rnanicipal do meio ambiente e institair o sittema rupectiuo clnstitxlído pelot órgãot do

Manicípio e do Minittéio Público;

Âssim, mediante o exposto, verifi.camos que nada obsta que â càmara disponha sobre o pÍoieto em

questão, o qual implica na cnaçáo de um ptograml- que üxâ benefícios diretos aos animais, assunto que

coaduna com a proteção ao meio ambiente, prevista nos dispositivos legais supÍamencionados.

Ainda, cumpre frisar que no art. 7" do ptojeto, o padamentar indica a dotação orçamenúria que

cortetáo as eventuais despesas decorrentes da ação, potém, com relação à esse tema em específico,

compete à Comissão de Finanças e Orçamento, dentre suas atdbuições, realiza; uma analise mais

aprofundada sobte o assunto.

Portanto, ap6s avahar a matéia como Relator, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a aamitação do ptesente Projeto de Lei, deste

modo, manifesto o meu voto FAVORÁVBL.

II . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAYORÁYEL ao Projeto de Lei.

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,04 de maio de2020.

Jaime J Souza

Presidente Secretário Membro
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